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Decisão da Diretoria - Diretoria/DF nº 00005/2022

Reunião Ordinária N.º 171

  Decisão Diretoria: n° 00005/2022

  Referência: Planos de Trabalhos

  Interessado: Crea-DF

                EMENTA: Apresentação dos planos de trabalho conforme artigo 106 do Regimento Interno

                DECISÃO

A Diretoria do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Distrito Federal – Crea-DF, reunida
no dia 13 de abril de 2022, em sua 171ª reunião ordinária, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, apreciando os assuntos contidos na pauta, em específico,  a apresentação dos planos de
trabalho pela Diretora de Planejamento Conselheira Maruska Lima informou que solicitou aos demais
Diretores a contribuição para a formação do plano de trabalho da diretoria 2022 e que recebeu apenas a
contribuição do Diretor Barreto, agora às 13h e por isso não foi possível incluí-lo para apreciação.
Assim, tendo em vista que o Plano de Trabalho da Diretoria/2021 está em consonância com as
atividades a serem executadas em 2022 sugeriu apreciar o plano de trabalho para 2022 com os mesmos
itens apresentados em 2021. A Conselheira Tereza Cristina apoiou a ideia e disse que fará apenas
algumas contribuições para melhoria, mas que nada que altere o plano anterior. O demais Diretores
presentes informaram que posteriormente apresentará seus planos. A Presidente colocou em votação a
proposta no formato que está (pela aprovação do mesmo plano de 2021) e que a Diretora de
Planejamento acrescentará as contribuições de cada Diretoria de 2022, DECIDIU: Pela aprovação do
plano de trabalho na forma apresentada. Votaram favoravelmente por unanimidade o(s) senhor(es)
conselheiro(s): Guilherme Amâncio Louly Campos, Lúcio Antonio Ivar Do Sul, Tereza Christina
Coelho Cavalcanti, Antônio Queiroz Barreto, João Ernesto Rios, Maruska Lima De Sousa Holanda.

Cientifique-se e cumpra-se.

Brasília-DF, 09 de Maio de 2022.

Maria De Fátima Ribeiro Có
Coordenador
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